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Processo nº 618-11.00/17-8

Parecer nº 144/2017 CEC/RS

 

O projeto “PARTE ARTÍSTICO-CULTURAL NATAL ARTE
GUAPORÉ” é recomendado para a Avaliação Coletiva.

 

 

1. O projeto “Parte Artíst ico-cultural Natal Arte Guaporé” habil i tado pela Secretaria de Estado da Cultura e
encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor trata da real ização de uma programação
cultural com temática natal ina no município de Guaporé.

O projeto está inserido na área de Artes Integradas.

Guaporé é pequeno município da Serra. Surgido como assentamento em 1892, teve em 1897 instalada a
Paroquia de Santo Antonio, pertencente a Diocese de Porto Alegre. O município foi habitado principalmente
por descendentes de i tal ianos oriundos de outras colônias i tal ianas do estado.

Hoje f lorescente município, polo de confecção de l ingeries e semi joias (desde a chegada em 1907 da famíl ia
Pasquali  que trouxe em sua bagagem o conhecimento do fabrico de joias folhadas).

Atualmente tem uma população em torno de 25.000 habitantes.

Na apresentação do projeto o produtor informa que “O presente projeto visa parte da programação artíst ico
cultural do Natal Arte de Guaporé. A proposta busca enfat izar o Espír i to do Natal e aprimora-lo, propiciando
espetáculos culturais de qual idade, com plena acessibi l idade e entrada franca, atraindo um públ ico
diversif icado. Em sua programação, o projeto prevê espetáculo teatral,  apresentações de música instrumental
e shows natal inos, que prometem encantar a todos que prestigiarem o evento”.

Justi f icat iva do projeto:

No campo da Dimensão Simbólica  o produtor esclarece as origens do município, e de seu crescimento como
polo industr ial .  Diz que “Além de ser conhecida como Cidade Hospitaleira, o município busca contr ibuir no
fortalecimento da cultura local por meio da diversidade cultural,  valorizando os costumes locais, elevando a
autoestima dos art istas e do públ ico part icipante. Em função deste histórico de grandes conquistas, queremos
proporcionar aos munícipes e a comunidade regional momentos de ref lexão e celebrar o período natal ino em
grande esti lo usando diversos atrat ivos mult iculturais para a ocasião, maximizando a valorização do município
perante a região em se tratando de turismo cultural”.

Dimensão Econômica:  aspectos relacionados à economia da cultura, geração de empregos e renda,
fortalecimento da cadeia produtiva, formação de mercado para a cultura.

O presente projeto busca contr ibuir no fortalecimento da cultura local por meio da diversidade cultural,
valorizando os costumes locais, elevando a autoestima dos art istas e do públ ico part icipante. O projeto tem
ainda como compromisso apoiar, cr iar, produzir,  valorizar e difundir manifestações culturais, com base no
plural ismo e na diversidade cultural por meio de ações culturais, trazendo até seu públ ico espetáculos de
qualidade.

Dimensão cidadã :  prát icas de democratização do acesso, formação de plateia, medidas de acessibi l idade,
relação com a comunidade local.  Após af irmar que o projeto quer proporcionar ao públ ico um Natal famil iar
repleto de atrações culturais que retratem o verdadeiro signif icado desta importante data, levando alegria e a
oportunidade de prestigiarem espetáculos de qual idade, que cult ivam suas origens e tradições. "Em função do
evento contar com entrada gratuita, o projeto permit irá  o acesso ao evento de todas as camadas sociais,
oportunizando a comunidade part icipante a criação de um relacionamento mais sól ido, unindo os envolvidos.”

O produtor esclarece que “A formação de plateia, (sic) se dará por meio da divulgação que será real izada nos
meios de comunicação comuns a todos, fazendo com que o evento se torne de (sic) conhecido por toda a
população de Guaporé e municípios vizinhos. E, por f im destacamos que a comissão organizadora, preocupada
com a acessibi l idade, estará adaptando rampas, reservando estacionamento e espaços para pessoas com
deficiência. Além disso, a equipe de produção estará devidamente instruída para acompanhar quaisquer
necessidades destas pessoas”.

Tem como objetivo geral :
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Celebrar os festejos natal inos em toda a cidade, valorizando os espaços públ icos, os encontros comunitários e
o acesso gratuito a conteúdo cultural de qual idade, aos munícipes, tur istas e visi tantes de Guaporé, de todas
as idades e classes sociais.

Como objetivos específicos :

-  Celebrar o período natal ino com espetáculos mult iculturais;

- Difundir o intercâmbio entre art istas locais e estaduais, promovendo a difusão das at ividades culturais e
artíst icas;

- Permit ir  o acesso gratuito da população a todas as apresentações do evento;

- Despertar, por meio das apresentações, o espír i to natal ino no públ ico part icipante.

Trata-se de um evento natal ino totalmente gratuito, que se real izará do dia 9 a 20 de dezembro de 2017 na
Praça Vespasiano Corrêa. Está inserido na área de Artes Integradas.

Pretende at ingir um públ ico de 15.000 pessoas em seus 17 dias de evento.

Será apresentado um auto de Natal int i tulado “O Nascimento”, “que mescla l inguagens como teatro, música,
dança e circo numa construção contemporânea e barroca onde conta uma das histórias mais conhecidas da
humanidade”. Haverá também um espetáculo infanti l  de Natal com duração de 75 minutos.

Outras atrações artíst icas também estão elencadas na programação, como apresentação da banda “Máquina
do Tempo”, e ainda atrações artíst icas como “Parada de Natal” e “Harpa e Voz com Candy Bel loto e Roberto
Navi l lat”.  Serão apresentados também espetáculos musicais com art istas regional istas conhecidos e outros
grupos locais

O produtor cultural é CTG Os Desgarrados, CEPC 6147, cujo responsável legal é Gilson Luis Dal Prá como
proponente.

Da equipe principal consta:

Lume Organização de Eventos como captador de recursos.

Samir Xavier ME como coordenador administrat ivo.

M.Horn e Cia Ltda como coordenador Geral.

O contador é André Ricardo Bergamaschi, CRC 61580.

Não tem outros part icipantes.

Apresenta o seguinte quadro de f inanciamento:

O custo total é de R$ 137.250,00, sendo ele totalmente sol ici tado ao Sistema LIC.

Não tem recursos próprios.

Não tem previsão de receitas de comercial ização de bens e serviços.

A prefeitura municipal não aporta recursos.  

 

É o relatório.

 

2. O projeto está adequadamente formatado, instruído com os documentos necessários para a apreciação do
seu mérito, tais como o contrato entre produtor, plano de divulgação, programação, orçamentos, currículos e
anuências. É um projeto enxuto com um custo adequado ao momento econômico que o país vive.

Seus objet ivos, geral e específ icos, são adequados à motivação do projeto, com metas e estratégias que lhes
são coerentes e com as leis que o amparam.

A temática natal ina é universal e de forma muito especial busca revigorar as tradições dos moradores da
região e seu entorno.

As apresentações de autos de Natal e outras atrações alusivas à data, tocam o emocional da comunidade. Os
diversos aspectos do projeto são condizentes com os objet ivos.

Por ser gratuito faci l i ta a presença do públ ico.

O projeto prevê espaços com acessibi l idade a pessoas com deficiência (rampas) ou local adequado para
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idosos, gestantes, etc.,  locais de estacionamento e banheiros adaptados. Tem plano de redução de impacto
ambiental como colocação de l ixeiras, ut i l ização de material reciclado, etc.

O produtor, ao formatar o projeto, equivocou-se ao just i f icar a dimensão econômica, elencando nesse campo
aspectos que seriam mais adequados ao campo da dimensão simbólica. Este lapso não inval ida o projeto, que
tem mérito e é oportuno. Entretanto deverá ser melhor observado em projetos futuros.

 

3. Em conclusão, o projeto  “Parte Artístico-cultural Natal Arte Guaporé”  é recomendado para a Aval iação
Colet iva em razão do seu mérito cultural,  relevância e oportunidade, podendo receber incentivos no valor de
R$ 137.250,00 (cento e tr inta e sete mil ,  duzentos e cinquenta reais) do Sistema Unif icado de Apoio e Fomento
às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 20 de junho de 2017.

      

 

 

 

Paula Simon Ribeiro

Conselheira Relatora

 


